
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                 LEI Nº. 824/1992
 
 
SÚMULA:  Isenta  de  Imposto  Sobre  Serviço  a 
execução de construção civil, de obras hidráulicas e 
outras  obras  semelhantes,  inclusive  serviços 
auxiliares  ou  complementares,  dos  Centros 
Integrados de Apoio à Criança – CIACs.

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 
PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE, 

 
LEI:
 

ART. 1º. – Ficam isentas do Imposto Sobre Serviços, a execução, sob qualquer 
modalidade (administração, empreitada ou sub-empreitada) de construção civil, 
de  obras  hidráulicas  e  outras  semelhantes,  inclusive  serviços  auxiliares  ou 
complementares, dos Centros Integrados de Apoio à Criança – CIACs,  que 
venham a ser licitados a partir da vigência desta Lei.
 
ART. 2º. –  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

EDIFÍCIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CAMBÉ, 
aos 24 de Novembro de 1992.

 
 
José do Carmo Garcia                                                 Antonio Avelino Bertan
   Prefeito Municipal                            Secretário Municipal de Administração
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